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Projeto de Lei nº   , de 2020 

 
(Da Sra. Talíria Petrone) 

 
 

 
Acrescenta Artigo 16-A à Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2020. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida do artigo 16-
A, com a seguinte redação: 
 

Art. 16-A. Em vista da pandemia da Covid-19, reconhecida pela Lei 
13979/2020, ficam automaticamente anistiadas, para os estudantes 
beneficiários do FIES, todas as obrigações de pagamentos 
estabelecidas nesta Lei, que tenham sido contraídas durante a 
vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 
Art 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Como é de amplo conhecimento, o mundo atravessa uma crise de 

proporções ainda difíceis de estimar, causada pela pandemia da Covid-19, doença 

respiratória de rápido espalhamento, ainda pouco conhecida e estudada, para qual 

não existe vacina até o momento. A pandemia levou o Presidente da República a 

solicitar ao Congresso Nacional a decretação de estado de calamidade pública em 

todo o território nacional, no que foi atendido em 20 de março do ano corrente.  

O mesmo Presidente, após adotar uma conduta de enfrentamento da crise 

amplamente condenada, no Brasil e no exterior, declarou em pronunciamento à 

nação, no dia 31/03/2020, que “estamos diante do maior desafio de nossa geração” – 

frase já pronunciada, dias antes, pelo Comandante do Exército Brasileiro. 

São igualmente conhecidas as consequências da situação de calamidade 

pública para as atividades acadêmicas em todo o País, com a suspensão das aulas por 
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tempo indeterminado, em atendimento às normas sanitárias, o que ocasiona uma 

gama de prejuízos para o ensino e a pesquisa. 

Nesse contexto agudamente preocupante, as previsões de crescimento da 

economia brasileira para 2020, já modestas antes do início da pandemia, estão sendo 

revistas para baixo, e poucos divergem da avaliaçã ode que o Brasil está às portas de 

uma forte recessão. É de relevo destacar que a Conferência da ONU para o Comércio 

e Desenvolvimento (Unctad), em informe recente,1 alertou que o coronavírus trará 

um impacto econômico sem precedentes para os países emergentes, atingindo-os de 

forma dramática, e que esse bloco – onde vive a maior parte da população do globo – 

necessitará de socorro da ordem de U$ 2,5 trilhões. Entre os países mais afetados 

estima-se que estará o Brasil, cuja moeda já vem sofrendo forte desvalorização frente 

ao dólar estadunidense, e que deverá ser ainda atingido por queda do preço das 

commodities– em especial a queda do preço do barril de petróleo no mercado 

internacional, fuga de capital e queda de volume de comércio. 

Eis por que entendemos que propostas de suspensão temporária das 

obrigações de pagamentos dos estudantes com o FIES, embora indubitavelmente 

bem-intencionadas, sejam insuficientes na crise que atravessamos, e apenas jogarão 

para adiante o problema do estrangulamento do orçamento das famílias, com 

aumento exponencial da inadimplência, e o abandono das atividades acadêmicas por 

parte de milhares de estudantes.  

Estamos em período que o Estado deve entender como importante o 

balanceamento dos fluxos de renda, um momento de instabilidade econômica e 

incerteza em relação ao futuro que lhe impõe a urgência de tomar à frente medidas 

de caráter macroeconômico. Com a intenção de diminuir o grau de incerteza, a política 

fiscal detém um arcabouço necessário e urgente com diversos instrumentos de 

impacto na demanda de bens e serviços.  

A suspensão, nesse caso, seria adiar um problema de fluxo que, passada a 

crise evidenciada pela COVID-19, continuará na sociedade. O desemprego entre 

jovens captado mensalmente pela PNAD-Contínua do IBGE mostram que é impossível 

 
1https://unctad.org/en/pages/newsdetails.aspx?OriginalVersionID=2315 *C
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que se honre com esta dívida tomada em outro momento do ciclo econômico quando 

a tendência de recuperação econômica mostra o oposto.  

A anistia das dívidas relativas ao FIES é, neste momento, a alternativa que 

melhor atende aos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, inscritos 

no artigo 3º da Lei Maior, bem como os princípios constitucionais que regem a 

educação nacional (artigos 205 e 206 da Constituição Federal). Essa redução do 

endividamento das famílias consiste, ademais, em salutar medida de estímulo 

econômico que irá contribuir para reduzir os efeitos e a duração da forte recessão que 

se anuncia. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões, em 09 de abril de 2020. 

 

 

TALÍRIA PETRONE 

PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1750/2020 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 16. Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas nos incisos I, II 

e V do art. 2º serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos educacionais 

contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992.  

 

Art. 17. Excepcionalmente, no exercício de 1999, farão jus ao financiamento de que 

trata esta Lei, com efeitos a partir de 1º de maio de 1999, os estudantes comprovadamente 

carentes que tenham deixado de beneficiar-se de bolsas de estudos integrais ou parciais 

concedidas pelas instituições referidas no art. 4º da Lei nº 9.732, de 1998, em valor 

correspondente à bolsa anteriormente recebida.  

Parágrafo único. Aos financiamentos de que trata o caput deste artigo não se aplica 

o disposto na parte final do art. 1º e no § 1º do art. 4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
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pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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